
 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 431-B, DE 2016 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 129/2016 
Aviso nº 168/2016 - C. Civil 
 
Aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Confederação Suíça, assinado em Brasília, em 3 de abril de 2014; tendo parecer: da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. ULDURICO JUNIOR); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. ALCEU MOREIRA). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto em exame, oriundo da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, visa a 
aprovar o texto do Acordo de Previdência Social entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Confederação Suíça, assinado em Brasília, em 3 de abril de 2014. 

O Poder Executivo encaminhou o Acordo em análise por meio da Mensagem nº 129, de 2016, 
para ser apreciado pelo Congresso Nacional, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal. A 
Exposição de Motivos que acompanha a referida mensagem aponta a relevância de “iniciativas destinadas a 
proteger os trabalhadores brasileiros no exterior e de oferecer essa mesma proteção aos estrangeiros 
radicados em nosso País.” 

Ainda de acordo com a mensagem, além de estender aos trabalhadores originários do Brasil 
(cerca de 60.000 brasileiros) e da Suíça residentes no território da outra parte (cerca de 7.000 suíços) o acesso 
ao sistema de Previdência local, o Acordo de Previdência Social deverá aproximar e intensificar as relações 
bilaterais na medida em que instituirá mecanismos de cooperação e coordenação entre ministérios, agências 
e institutos do Brasil e do país europeu. 

Ao tramitar na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, a matéria foi aprovada 
na reunião ordinária de 6 de julho de 2016. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da 
Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á 



 

 

por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, 
o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também nortearão a análise outras normas 
pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a 
Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

 
O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite com as normas do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais 
disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 
abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

O Acordo tem por finalidade criar instrumentos para garantir proteção previdenciária ao 
trabalhador migrante no contexto do intercâmbio Brasil-Suíça. Dessa forma, o trabalhador que contribuir para 
a previdência em um dos dois países poderá computar essas contribuições para receber benefícios no outro 
país.  

Cada sistema previdenciário pagará ao beneficiário, pelos dispositivos do acordo, montante 
em sua própria moeda equivalente ao período de contribuição efetuado no respectivo país (pro rata 
tempore).  

O impacto fiscal líquido deste Acordo, no médio e longo prazo, vai depender de um conjunto 
de variáveis que passam pelo saldo entre as receitas e despesas decorrentes dos benefícios previdenciários 
concedidos a estrangeiros radicados no Brasil vis-à-vis os benefícios concedidos a brasileiros radicados no 
exterior. 

Diante do exposto, voto pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 431, de 2016, nos termos do que dispõe a Norma Interna desta Comissão de 
Finanças e Tributação. 

  Sala da Comissão, em 27 de julho de 2018. 
 

DEPUTADO ULDURICO JUNIOR 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 

unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 431/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Uldurico Junior.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes, Alfredo Kaefer e João Gualberto - Vice-
Presidentes, Aelton Freitas, João Paulo Kleinübing, José Guimarães, Júlio Cesar, Luiz Carlos Hauly, Marcus 
Pestana, Newton Cardoso Jr, Soraya Santos, Bruna Furlan, Carlos Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Covatti 
Filho, Esperidião Amin, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Gilberto Nascimento, Giuseppe Vecci, Hildo 
Rocha, Indio da Costa, Izalci Lucas, Jerônimo Goergen, Jorginho Mello, Keiko Ota e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  


